
Audiências públicas: Mobilize, Ouça e Transforme! 

(Produto do Projeto CGU e Conselhos: pela Juventude e Igualdade Racial - 2025) 

 

Introdução 

Audiência pública é um espaço de escuta cidadã. Trata-se de um instrumento de 

participaça o social utilizado para promover o dia logo entre a sociedade e as 

instituiço es que tratam de assuntos de interesse coletivo. É  um espaço aberto e 

organizado, no qual sa o apresentadas e debatidas propostas, projetos, polí ticas ou 

situaço es que afetam a comunidade. Seu principal objetivo e  garantir transpare ncia, 

possibilitar a escuta qualificada da populaça o e subsidiar deciso es com base nas 

contribuiço es da sociedade civil. 

A ideia é simples: uma instituiça o que trate de assuntos de interesse pu blico — seja 

o poder pu blico, um conselho ou outra entidade — convida a populaça o para 

dialogar sobre temas relevantes antes de tomar deciso es. Ésse processo torna as 

polí ticas e iniciativas mais eficazes, representativas e democra ticas. 

Algumas dicas para garantir uma audiência pública inclusiva e efetiva: 

• Use linguagem simples e acessí vel – evite jargo es te cnicos e explique termos 

difí ceis. 

• Incentive a fala de todos os participantes – organize as falas de modo que 

todas as vozes tenham espaço. 

• Garanta um ambiente seguro e acolhedor – estabeleça regras de respeito e 

escuta ativa. 

• Valorize a diversidade – reconheça diferentes perspectivas e experie ncias 

como parte essencial da construça o coletiva. 

• Éscutar bem e  fundamental para agir com mais eficie ncia – a escuta 

qualificada fortalece a tomada de decisa o e a legitimidade dos resultados. 

Assim como outros mecanismos de participaça o social, a audie ncia pu blica pode 

ser utilizada em diferentes a reas e por diversos atores institucionais. Quando 

aplicada em conselhos de polí ticas pu blicas, torna-se uma ferramenta estrate gica 

para aproximar representantes e sociedade, garantindo que deciso es sejam 

tomadas com base em vozes plurais. 

Para os Conselhos da Juventude e da Igualdade Racial, esse instrumento e  

essencial. Por meio da audie ncia pu blica, os conselhos escutam diretamente a 

juventude, os coletivos e os movimentos sociais. Isso fortalece o conselho e legitima 

suas aço es. 



Esse instrumento tem base legal: a Constituiça o Federal assegura a participaça o 

social, e o Éstatuto da Juventude reforça esse direito. Portanto, na o e  algo informal 

— e  parte da nossa democracia. 

 

Quem pode convocar e quando 

A audie ncia pu blica pode ser convocada em diferentes momentos do ciclo das 

polí ticas pu blicas, especialmente: 

- Na formulaça o ou revisa o de planos, programas e projetos; 

- Durante a elaboraça o da Lei Orçamenta ria Anual (LOA), do Plano Plurianual 

(PPA) ou da Lei de Diretrizes Orçamenta rias (LDO); 

- Para debater temas relevantes ou demandas da populaça o; 

- Como parte de processos de prestaça o de contas ou monitoramento e avaliaça o 

de polí ticas pu blicas; 

- Sempre que for necessa rio ouvir a comunidade sobre impactos de deciso es 

administrativas. 

 

O conselho de polí tica pu blica pode convocar uma audie ncia pu blica, 

especialmente quando essa atribuiça o esta  prevista em seu regimento interno, lei 

de criaça o ou regulamento. Isso esta  relacionado a  sua funça o institucional de 

promover a participaça o social e a transpare ncia na formulaça o, implementaça o e 

avaliaça o das polí ticas pu blicas. 

 

Émbora a legislaça o brasileira na o traga uma regra geral u nica sobre essa 

compete ncia para todos os conselhos, ela reconhece que os conselhos sa o espaços 

de representaça o da sociedade civil e deliberaça o coletiva, o que lhes confere 

legitimidade para: 

- Propor e realizar debates pu blicos; 

- Ouvir a sociedade sobre polí ticas sob sua atribuiça o; 

- Promover controle social. 

 

Caso o conselho na o tenha autonomia administrativa ou orçamento pro prio, ele 

pode enfrentar obsta culos operacionais (como espaço, som, divulgaça o) e precisar 

do apoio do Éxecutivo para a realizaça o da audie ncia. Mas isso na o anula sua 

legitimidade para promove -la ou organiza -la com parceiros da sociedade civil, 

universidades, conselhos de direitos etc. 

 

Roteiro prático para realização de audiências públicas 

1. Instituir equipe de coordenação da audiência pública 



A audie ncia pu blica deve ser planejada, coordenada e executada por uma 

equipe com atribuiço es definidas. Recomenda-se nomear um coordenador 

geral responsa vel pela conduça o da audie ncia e distribuir funço es entre os 

demais membros da equipe.  

1. Definir o objeto e o objetivo da audiência (não confundir com o objetivo 

do instrumento audiência) 

Descreva: 

• A necessidade ou o problema a ser tratado. 

• O objetivo da audie ncia, indicando a expectativa de resultado (ex.: 

ampliar o conhecimento sobre o problema; buscar soluço es; colher 

subsí dios para uma decisa o). 

• O tema central. 

• O uso que se pretende dar aos resultados (ex.: integrar ao relato rio do 

Conselho X; consolidar informaço es para votaça o em audie ncia futura; 

elaborar o Plano Y). 

3. – Descreva o cenário atual  

Éxplique o contexto relacionado a  necessidade ou ao problema: normas 

vigentes, o rga os responsa veis, beneficia rios, envolvidos e outros fatores 

relevantes. Uma audie ncia produtiva exige que os participantes conheçam o 

cena rio, evitando propostas invia veis ou ja  implementadas. 

A equipe de coordenaça o deve levantar previamente o ma ximo de 

informaço es disponí veis (sites oficiais, respostas a questionamentos, dados 

pu blicos etc.). 

A partir dessa descriça o, a equipe deve: 

• Confirmar ou ajustar o objeto e objetivo (item 2). 

• Destacar pontos que devem ser informados previamente aos 
participantes. 

• Usar essas informaço es para embasar as pro ximas etapas. 

4. Identificar o público principal:  

Com base no cena rio mapeado, relacione os atores essenciais para gerar 

resultados efetivos. Aqui, “atores” refere-se a instituiço es, categorias ou 

perfis que possam contribuir de forma qualificada (ex.: jovens negros 

residentes em a reas vulnera veis; representante da Secretaria Municipal de 

Ésportes; representantes de conselhos que tenham relaça o com o tema; 

representantes das escolas dos bairros X, Y e Z). 

Atenção: a audie ncia e  pu blica e deve ser informada e aberta a toda a 

populaça o. 



5.  Escolher data, horário e local acessível:  

Prefira locais com estrutura adequada e de fa cil acesso ao pu blico-alvo. 

6. Aprovar a convocação 

Como a audie ncia e , em geral, promovida por uma instituiça o coletiva e gera 

documentos pu blicos, e  necessa rio respalda -la com um ato formal. Ésse 

documento deve registrar a decisa o de convocar a audie ncia e servir como 

base para sua publicaça o oficial. 

No caso dos conselhos, essa formalizaça o se da  por meio de deliberaça o 

registrada em ata. 

7. Buscar parceiros 

É  importante identificar outras instituiço es que tenham compete ncia legal 

ou demonstrem interesse em relaça o ao tema da audie ncia. Muitos assuntos 

sa o transversais e se inserem na atuaça o de diferentes o rga os e entidades. 

Por exemplo, temas como “igualdade racial” ou “esportes para toda a 

famí lia” sa o abordados por diversos conselhos de polí ticas pu blicas e 

podem tambe m estar no foco de organizaço es na o governamentais sem fins 

lucrativos. 

Parcerias podem contribuir de va rias formas: disponibilizaça o de espaço 

fí sico, apoio logí stico (a gua, cafe , equipamentos como microfone e projetor), 

mobilizaça o e divulgaça o, ou ate  participaça o como 

mediadores/facilitadores. 

8. Mobilizar para a ampla participação:  

Divulgue de forma objetiva as informaço es ba sicas (item 2). Produza 

materiais adequados ao pu blico (convite formal ou simples) e use mu ltiplos 

canais: redes sociais, ra dios comunita rias, e-mails, WhatsApp, cartazes, 

contato com lideranças. 

Com base no cena rio (item 3), divulgue tambe m informaço es que facilitem a 

participaça o qualificada, definindo os momentos e formas dessa 

divulgaça o). 

9. Definir a Metodologia para a coleta e registro das contribuições: Ésta e  

uma das fases mais crí ticas da audie ncia. Temos visto muitas audie ncias que 

se transformam em espaços de discusso es, lamentaço es e brigas.  

Dessa forma, para a realizaça o da audie ncia na o basta prever uma mesa de 

abertura ou apresentaço es com menos formalidade, fazer uma exposiça o 

te cnicas e definir o tempo para coleta das contribuiço es dos participantes. 

É necessário planejar a dinâmica de coleta das contribuições de forma 

estruturada, alinhada ao público, tema e objetivos. 

Serão apresentados dois modelos metodológicos (nos Anexos I e II): 

uma metodologia complexa, volta a temas amplos ou subdivididos, que 



exigem mais de um encontro (ex.: elaboraça o de plano de utilizaça o do 

Éspaço Ésportivo Comunita rio); e uma Metodologia simples, adequada para 

temas pontuais (ex.: crite rios de priorizaça o para utilizaça o do Éspaço 

Ésportivo Comunita rio pelas escolas pu blicas). 

Sera  possí vel perceber que esses dois exemplos trara o te cnicas dida ticas 

para auxiliar a execuça o da audie ncia, especialmente, na coleta e registro 

das colaboraço es dos participantes. Éssas te cnicas podem ser usadas de 

forma isolada ou em conjunto. A equipe de coordenaça o da audie ncia deve 

eleger as te cnicas a serem usadas e definir a metodologia de acordo com o 

cena rio mapeado, o objetivo, as necessidades/problemas, o tema e 

subtemas, pu blico-alvo etc. 

10. Executar a Audiência Pública 

Independentemente das te cnicas dida ticas escolhidas para a metodologia da 

audie ncia, as quatro fases do encontro devem ser executadas: 

Fase 1: Acolhimento e fomento à união de esforços:  Deve-se 

acolher todos os participantes e coordenadores, estimulando a unia o, 

o tratamento sem discriminaça o e o respeito a opinia o ou ao relato 

de cada pessoa.  

Éssa fase tambe m exige planejamento alinhado ao pu blico e ao tema. 

Podem ser utilizados ví deos, mu sicas, frases motivacionais, 

distribuí das ou apresentadas em slides etc.  

Fase 2: Esclarecimento sobre objetivos e metodologia:  

Ésclarecer a importa ncia da audie ncia, os resultados esperados, a 

dina mica de trabalho e o tempo estimado. Informar que, se houver 

necessidade, a audie ncia podera  ser desmembrada em mais de uma, 

a fim de garantir a participaça o de todos e a busca da melhor soluça o 

possí vel.  

Indicar onde o objetivo esta  (visí vel a todos - ex.: cartaz fixo) de 

modo a evitar relatos de assuntos alheios a  audie ncia.  

Fase 3 – Apresentação técnica: Apresentar, quando necessa rio, os 

aspectos te cnicos do tema e de seus subtemas, de forma clara e 

acessí vel, para que todos compreendam o conteu do que sera  

debatido. A divisa o em subtemas auxilia a compreensa o do contexto 

e contribui para a qualidade das colaboraço es. Éspera-se que a 

apresentaça o te cnica forneça informaço es suficientes para que cada 

participante contribua de forma pontual sobre os assuntos tratados. 

Fase 4 – Coletar a colaboração dos participantes: Deve ser 

conduzida, preferencialmente, conduzida por facilitador experiente. 



Nessa fase, deve-se aplicar a metodologia definida no item 9 para a 

coleta e o registro das contribuiço es. 

11. Registrar a audiência e seus resultados: A audie ncia pu blica devera  ser 

gravada em áudio e/ou vídeo, assegurando a preservaça o da 

autenticidade das discusso es e a possibilidade de revisa o posterior. A 

gravaça o ficara  armazenada sob a responsabilidade da instituiça o 

promotora da audie ncia e podera  ser disponibilizada ao pu blico, mediante 

solicitaça o, com a devida proteça o aos dados pessoais. 

A ata da audiência sera  elaborada a partir da gravaça o e servira  como 

documento formal de prestação de contas à sociedade. Seu formato 

podera  ser sinte tico e estruturado por itens, com uso de diferentes fontes e 

categorizaça o de assuntos.  

A ata devera  informar, no mí nimo: 

• data, local e objetivo da audie ncia; 

• identificaça o da instituiça o responsa vel; 

• forma de realizaça o (presencial, virtual ou hí brida); 

• nomes e assinaturas dos responsa veis pela conduça o e lavratura;  

• resumo dos resultados e encaminhamentos; 

• refere ncia expressa a  gravaça o arquivada e a outros documentos 

disponí veis, como listas de presença, relato rios te cnicos e 

contribuiço es recebidas. 

Éssa estrutura visa assegurar que qualquer cidadão, mesmo que na o tenha 

participado da audie ncia, possa compreender seu conteu do, consultar os 

materiais produzidos e colaborar com o acompanhamento das ações e 

soluções propostas. 

Ésta estrutura esta  detalhada no anexo III desse Roteiro. 

  

12. Encaminhar resultados e dar transparência:  

Apo s a audie ncia, a equipe coordenadora deve: 

• Publicar a ata e documentos complementares, preferencialmente por 

meio de transpare ncia ativa (site, redes, mural pu blico); 

• Éncaminhar formalmente os resultados aos responsa veis por 

implementar as propostas e acordos construí dos; 

• Acompanhar os desdobramentos e retornar a  sociedade com atualizaço es e 

devolutivas. 

 

 



ANEXO I – EXEMPLO DE METODOLOGIA COMPLEXA 

Éste anexo apresenta um exemplo pra tico de como aplicar as quatro fases 

descritas no item 10 do Roteiro em um tema amplo, subdividido em 

subtemas e que pode exigir mais de um encontro. O exemplo escolhido e  a 

elaboraça o do Plano de Utilização do Espaço Esportivo Comunitário 

(EEC). 

O detalhamento a seguir mostra como cada fase pode ser organizada de 

forma participativa e estruturada, garantindo que a audie ncia produza 

resultados objetivos e legitimados pela comunidade. 

 

Fase 1 – Acolhimento e fomento à união de esforços 

A audie ncia deve iniciar com a recepça o de todos os participantes, 

ressaltando a importa ncia do espaço como bem pu blico e estimulando o 

respeito a s diferentes opinio es. 

Sugesto es para esse caso: 

• Acolher os presentes com mensagens positivas sobre esporte, inclusa o e 

juventude. 

• Utilizar recursos audiovisuais (ví deos curtos, mu sicas ou frases 

projetadas) para criar um ambiente motivador. 

• Reforçar que o ÉÉC foi criado para ampliar direitos e combater 

desigualdades, e que todos te m papel fundamental na sua utilizaça o 

adequada.  

• Informar que esse espaço integra o Plano Juventude Negra Viva (Decreto 

nº 11.956/2024), que reconhece o esporte como eixo estrate gico de 

inclusa o social, fortalecimento comunita rio e enfrentamento das 

vulnerabilidades que atingem a juventude negra. 

 

Fase 2 – Esclarecimento sobre objetivos e metodologia 

Nesta fase, o coordenador deve explicar por que a audiência está sendo 

realizada e como será conduzida. 

Objetivo da audiência: 

• O propo sito e  construir coletivamente o Plano de Utilização do 

Espaço Esportivo Comunitário (EEC), garantindo que a comunidade 

vizinha, as escolas, os coletivos e os conselhos participem ativamente 

das deciso es. 



• É  fundamental destacar que muitas obras pu blicas acabam 

abandonadas, subutilizadas ou depredadas porque a populaça o na o 

se sente parte delas. Quando a comunidade na o e  envolvida, na o se cria o 

sentimento de pertencimento e corresponsabilidade. 

• Por isso, esta audie ncia busca ouvir quem vive pro ximo ao ÉÉC e quem 

sera  beneficiado por ele, para que possam opinar sobre a melhor forma 

de utilizar, cuidar e preservar o espaço. 

Importância da participação: 

• O desafio central e  garantir a efetividade do EEC, ou seja, que o espaço 

realmente cumpra sua funça o social. 

• Éssa efetividade depende de todos: gestores pu blicos, comunidade e 

usua rios potenciais. Pore m, na o existe um modelo u nico ou pronto de 

“uso adequado”. Éssa forma deve ser construída coletivamente. 

Metodologia de trabalho: 

• A coordenaça o apresentara  uma proposta inicial de subtemas (ex.: 

segurança, manutença o, gesta o, acesso, uso escolar e comunita rio, 

inclusa o e tnico-racial). 

• Os participantes sera o convidados a validar essa divisa o e podera o 

sugerir novos subtemas. A inclusa o de novos pontos sera  feita se houver 

concorda ncia da maioria. 

• Ém seguida, os participantes sera o organizados em grupos de trabalho, 

cada qual responsa vel por discutir um ou mais subtemas. 

• Ém cada grupo, todos tera o a oportunidade de se manifestar de forma 

organizada e respeitosa. O facilitador sera  responsa vel por conduzir as 

falas e garantir que todas as vozes sejam ouvidas. 

• As contribuiço es sera o registradas por escrito e em meio digital, 

assegurando a fidelidade das manifestaço es. 

• Depois, os registros sera o agrupados e consolidados, com identificaça o 

dos pontos de consenso e das diverge ncias. Os consensos sera o 

destacados como orientaça o coletiva para compor o Plano de Utilizaça o 

do ÉÉC. 

• O objetivo da reunia o deve permanecer visí vel a todos (ex.: cartaz ou 

slide com a frase: “Construir coletivamente o Plano de Utilizaça o do 

ÉÉC”) visando manter o foco dos debates. 

• Caso algum participante apresente relato fora do objetivo da audie ncia, o 

facilitador esclarecera  que a audie ncia esta  sendo gravada e que, se 



possí vel, o tema sera  tratado em outra oportunidade (nova audie ncia ou 

outro procedimento especí fico). Assim, evita-se dispersa o sem 

desvalorizar a fala. 

• Se o tempo na o for suficiente para todas as manifestaço es ou subtemas, 

novas audie ncias podera o ser convocadas. 

 

Fase 3 – Apresentação técnica 

Nesta fase, sera  apresentada uma explicaça o clara e objetiva sobre o Éspaço 

Ésportivo Comunita rio (ÉÉC). 

O objetivo e  garantir que todos os participantes compreendam a obra, seu 

propo sito e os possí veis usos, de modo a contribuir de forma qualificada 

para a construça o do plano. 

Sera o apresentados: localizaça o, dimenso es, infraestrutura prevista, etapas 

da obra, prazos e recursos investidos. 

Ale m da visa o geral, o tema sera  detalhado em subtemas que orientam a 

participaça o (ex.: segurança, manutença o, gesta o, acesso, uso escolar e 

comunita rio, inclusa o e tnico-racial). 

Podera  ser transmitido o ví deo oficial do ÉÉC, elaborado pelo Ministe rio da 

Justiça, que demonstra todo o espaço de forma visual e dida tica.  

A apresentaça o deve utilizar recursos visuais simples (mapas, plantas, fotos 

ou slides), facilitando o entendimento de todos, inclusive quem na o esta  

familiarizado com termos te cnicos. 

O papel da equipe te cnica e  esclarecer du vidas, contextualizar os desafios e 

reforçar a importa ncia da participaça o da comunidade na definiça o de como 

o espaço sera  cuidado e utilizado. 

 

Fase 4 – Coletar a colaboração dos participantes 

Ésta e  a fase mais detalhada da audie ncia e exige conduça o cuidadosa para 

garantir a participaça o de todos e a qualidade das contribuiço es.  

Passos para a execuça o (exemplo do ÉÉC): 

• Organizar os participantes em grupos de trabalho por subtema (ex.: 

segurança, manutença o, gesta o, uso escolar, uso comunita rio, relaço es 

e tnico-raciais). 



• Cada grupo deve discutir livremente e registrar suas propostas em 

formula rios ou mapas visuais, com o apoio de um facilitador responsa vel 

por organizar as falas e assegurar a participaça o de todos. 

• Para orientar o debate, podem ser utilizadas perguntas norteadoras, 

como: 

– Quais aço es de segurança pu blica esta o previstas para o local? 

– Como sera  a iluminaça o? 

– Havera  materiais esportivos disponí veis? 

– Quem fara  a manutença o e a limpeza? 

– Tera  internet gratuita? 

– Quem sera  o gestor do espaço? Como a comunidade podera  falar 

com ele? 

– Os profissionais foram capacitados em relaço es e tnico-raciais, para 

evitar discriminaço es? 

• Concluí das as discusso es, cada facilitador apresenta um resumo do 

grupo em plena ria, destacando consensos e diverge ncias. 

• O relator geral reu ne todas as contribuiço es em um quadro u nico, de 

forma transparente, para que os participantes possam visualizar os 

pontos de converge ncia e aqueles que ainda exigem debate. 

Observaça o: Caso algum participante traga relato na o relacionado ao 

objetivo da audie ncia, o facilitador deve registrar a fala, informar que a 

audie ncia esta  sendo gravada e orientar que o tema podera  ser tratado em 

outra oportunidade (nova audie ncia ou procedimento especí fico). Assim, 

evita-se dispersa o sem desvalorizar a manifestaça o. 

 

 

ANEXO II – EXEMPLO DE METODOLOGIA SIMPLES 

Éste anexo apresenta um exemplo pra tico de como aplicar as quatro fases 

descritas no item 10 do Roteiro em um tema pontual, em que uma u nica 

audie ncia pode ser suficiente para produzir encaminhamentos claros. O 

exemplo escolhido e  a escolha de crite rios de priorizaça o para utilizaça o do 

Éspaço Ésportivo Comunita rio pelas escolas pu blicas. 

Contexto do exemplo: 

O municí pio esta  em fase de conclusa o da obra do Éspaço Ésportivo 

Comunita rio (ÉÉC) e, no Plano de Utilizaça o, foi prevista a possibilidade de 

as escolas pu blicas usarem o espaço para treinos de futebol, vo lei, corrida e 

outras atividades esportivas. Por se tratar de iniciativa inserida no Plano 



Juventude Negra Viva, e  fundamental que os crite rios de uso reflitam 

princí pios de equidade, inclusa o e promoça o da igualdade racial. 

Como o nu mero de escolas interessadas e  maior do que a capacidade do 

ÉÉC, torna-se necessa rio definir crite rios justos de priorizaça o para 

organizar esse uso. 

A audie ncia pu blica tem como objetivo discutir coletivamente quais 

critérios devem orientar a utilização do espaço pelas escolas, de forma 

transparente e participativa, garantindo que o ÉÉC cumpra sua funça o social 

e seja utilizado de maneira equilibrada. 

Fase 1 – Acolhimento 

• Recepça o dos participantes, registro de presença e breve explicaça o sobre 

o objetivo da reunia o. 

• Apresentaça o de ví deo ou imagens do ÉÉC, para situar o debate. 

• Definiça o de regras de convive ncia e respeito mu tuo. 

Fase 2 – Esclarecimento sobre objetivos e metodologia 

• Éxplicaça o clara do objetivo: definir crite rios de priorizaça o para o uso do 

ÉÉC pelas escolas pu blicas. 

• Destacar a importa ncia da decisa o coletiva para evitar desigualdades ou 

privile gios na utilizaça o do espaço. 

• Éxplicar como sera  feita a coleta de propostas (fala organizada dos 

participantes) e o registro (formula rio e ata digital). 

Fase 3 – Apresentação técnica 

• Éxposiça o de informaço es pra ticas: nu mero estimado de escolas 

interessadas, capacidade de uso semanal do ÉÉC, hora rios disponí veis.  

• Éxemplificaça o de crite rios possí veis: rodí zio, sorteio, prioridade para 

escolas com maior nu mero de alunos, prioridade para territo rios mais 

vulnera veis etc. 

• Apresentaça o das limitaço es te cnicas e de gesta o que exigem a definiça o 

de crite rios. 

Fase 4 – Coletar a colaboração dos participantes 

• Cada participante ou representante de escola tera  oportunidade de 

apresentar sugesto es de crite rios. 

• As falas sera o registradas em formula rio e em meio digital. 



• As propostas sera o consolidadas em um quadro visí vel a todos, agrupadas 

por similaridade. 

• Sera  feita uma rodada de validaça o para verificar quais crite rios te m 

consenso. 

• Os consensos sera o destacados como orientaça o coletiva para compor o 

Plano de Utilizaça o do ÉÉC. 

(OBS: nos eventuais casos em que houver relato de assuntos alheios, o 

facilitador deve informar que a reunia o esta  sendo gravada e que, se for 

possí vel, a questa o relatada sera  objeto de futuras audie ncias ou de outros 

procedimentos). 

 

ANEXO III - ESTRUTURA DE ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

1. Cabeçalho 

Inclui informaço es essenciais para identificaça o formal da audie ncia:  

• Tí tulo: “Ata da Audie ncia Pu blica sobre [tema]” 

• Local, data e hora rio de iní cio da audie ncia 

• Nome da instituiça o promotora e das entidades parceiras (se houver) 

• Indicaça o do tipo de audie ncia: presencial, virtual ou hí brida 

2. Participantes 

Registrar os principais participantes, incluindo: 

• Representantes de o rga os pu blicos, conselhos e entidades da sociedade civil  

• Facilitadores, autoridades ou mediadores (quando houver) 

A lista completa de presença pode ser incluí da como anexo.  

3. Finalidade da audiência 

Deve descrever o propo sito principal da audie ncia, como por exemplo: 

• Debater proposta de lei ou polí tica pu blica 

• Apresentar prestaça o de contas 

• Ouvir sugesto es da comunidade 

Tambe m pode trazer uma contextualizaça o breve sobre o tema. 

4. Descrição da metodologia 

Éxplica como foi conduzida a audie ncia: 

• Apresentaço es iniciais 

• Rodadas de fala e tempo destinado 

• Recursos utilizados (plataformas, microfone, slides etc.) 



5. Resumo das manifestações 

Registrar os principais pontos de consenso, diverge ncias, propostas ou 

contribuiço es relevantes apresentados durante a audie ncia, organizando-os de 

forma tema tica ou conforme os eixos de debate definidos previamente. 

Na o e  necessa rio transcrever falas ou identificar nominalmente os participantes. A 

gravaça o oficial da audie ncia podera  ser consultada para obter o conteu do 

completo das manifestaço es. 

Ésse item deve sintetizar os principais resultados do dia logo com os participantes, 

de modo a orientar os encaminhamentos e permitir que terceiros compreendam o 

que foi discutido e construí do coletivamente. 

6. Encaminhamentos 

Éste item deve registrar como os resultados da audie ncia pu blica sera o tratados, 

conforme o que foi efetivamente acordado ou informado durante o encontro. 

Ha  duas possibilidades: 

• Caso 1 – Éncaminhamentos definidos durante a audie ncia: 

Se houver deliberaço es ou consensos registrados sobre o que sera  feito com os 

resultados (como envio a o rga os competentes, elaboraça o de relato rio te cnico, 

abertura de consulta pu blica, etc.), essas definiço es devem ser claramente 

descritas, indicando responsa veis, prazos e formas de divulgaça o. 

• Caso 2 – Éncaminhamentos a definir apo s a audie ncia: 

Caso o tema na o tenha sido tratado diretamente durante a audie ncia, a ata deve 

informar que os resultados sera o sistematizados pela equipe organizadora, que 

ficara  responsa vel por: 

- Éncaminhar formalmente os resultados aos o rga os ou responsa veis 

competentes; 

- Publicar os documentos produzidos (ata, relato rios, gravaça o etc.) por 

meio de transpare ncia ativa; 

- Divulgar os desdobramentos a  populaça o, preferencialmente com retorno 

pu blico e acessí vel. 

Éste item reforça o compromisso institucional com a continuidade do processo 

participativo, garantindo que a escuta pu blica gere efeitos concretos e seja 

acompanhada pela sociedade. 

7. Encerramento 

Registrar o hora rio de te rmino e observaço es finais, como: 

- Agradecimentos 

- Divulgaça o de relato rios 

- Pro ximos passos (ex: nova reunia o, envio de resposta etc.) 



8. Assinaturas 

Devem constar ao menos: 

- Nome e cargo do responsa vel pela conduça o oficial da audie ncia 

- Nome da pessoa que lavrou a ata 

Opcionalmente, podem assinar: membros do colegiado, representantes de 

instituiço es parceiras ou qualquer participante que desejar validar o teor da ata.  

Quem deve assinar a ata? 

• Obrigatoriamente: 

- Responsa vel pela preside ncia da audie ncia pu blica 

- Pessoa responsa vel pela lavratura da ata 

• Opcionalmente: 

- Membros do colegiado, representantes parceiros ou participantes que 

queiram validar o registro 

Recomendações adicionais 

• Disponibilizar a ata para leitura/validaça o antes de sua versa o final 

• Publicar no site oficial ou enviar por e-mail, conforme o caso 

• Anexar documentos complementares: lista de presença, apresentaço es, 

fotos, ví deos, documentos recebidos 
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